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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 15/02/2016. 

 
Ao décimo quinto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezesseis, às 

dezenove horas e dez minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90, 

bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se 

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando 

Pedrosa (presidente), Alfredo Aurélio (corregedor), Cléber Costa (vice-ouvidor), 

Benício Bulhões (2º secretário), Joseane Granja (3º secretário), José Gonçalo 

(tesoureiro), Irapuan Barros (2º secretário), além do assessor jurídico do CREMAL, o 

Dr. Yves Maia. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, presidente, 

que apresentou a pauta da presente sessão plenária. Em seguimento, tomou a 

palavra o conselheiro presidente, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL s/nº, 

que trata de demanda do Tesoureiro, o Dr. Gonçalo, que trata da necessidade de 

contratação Estagiário Contabilidade. Posto em discussão, deliberado por 

unanimidade pela contratação de um novo estagiário para suprir a vaga do anterior.  

Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou 

o PROTOCOLO CREMAL nº 0002/2016, que trata de funcionário Rafael Pinho e 

Silva, que trata de solicitação de Adiantamento de 50% do Décimo Terceiro, em 

virtude de motivos pessoais. Posto em discussão, tomou a palavra o assessor 

jurídico do CREMAL que informou que não existem óbices legais para esse 

adiantamento. Posto em votação, por unanimidade deferido o pedido. Em seguida, 

tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL nº  03821/2016, da Tesouraria CREMAL, que trata de 

solicitação de Anistia de débitos referentes aos protocolos nº 3821/2015 e 

0315/2016, que versam de pedido de médica em virtude de comprovante de votação 

de 2014, a respeito de multa eleitoral de 2013 e 2015, bem como pelo fato de que 

diz estar em período de incapacidade laborativa. Em seguida, houve novo 

requerimento da mesma médica, informando que pretende pagar as anuidades e 
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multas em atraso. Posto em votação, verificado a perda do objeto das demandas 

iniciais e definido por não anistiar os débitos existentes. Após, tomou a palavra o 

conselheiro Tesoureiro, José Gonçalo, que trouxe demanda do médico Cicero de 

Siqueira, CRM-AL 1792, que pede anistia de anuidades e multas eleitorais, 

informando que está incapacitado para o trabalho. Posto em discussão, deliberado 

pela remissão das multas eleitorais em virtude da justificativa apresentada, em 

seguida, solicitar o envio da documentação médica de incapacidade para a remissão 

de débitos de anuidade 2016, com consequente suspensão do registro profissional. 

Em seguida, tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que 

apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 0451/2016, do gerente Financeiro do 

CREMAL – Melquesedec Candido de Oliveira, que trata de solicitação de 

participação em Curso de atualização Trabalhista e Previdenciária, nos dias 22 e 

23/02/3026, em São Paulo-SP, para os funcionários Melquesedec Candido, Vitória 

Medeiros e Patrícia Valéria. Posto em discussão, verificado que há pouco tempo 

para os tramites burocráticos para a presente viagem, mas desde já deliberado pela 

aprovação para o mesmo curso em ocasião adiante. Após, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO 

CREMAL nº  00152/2016, da Presidência CREMAL, que trata de convite para o II 

Congresso Brasileiro de Concurso Público, que ocorrerá na cidade de Curitiba/PR, 

de 02 a 05 de maio de 2016.  Posto em discussão, deliberado apreciar essa 

demanda na próxima reunião de diretoria. Em seguimento, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO 

CREMAL Nº 0517/2016, que trata de demanda do Grupo Amigo do Hospital do 

Açúcar, que trata de Comunicado de Suspenção de Serviços Médicos em 

Ginecologia e Obstetrícia do Hospital do Açúcar. Posto em discussão, deliberado 

pelo conhecimento e ciência. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, 

Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0472/2016, que 

trata de demanda do Secretário Municipal de Saúde – José Tomaz Nonô Netto, 

referente ao Ofício 137/2016, que trata da interdição ética do PAM Salgadinho e 

confirmando a presença do secretário em reunião de diretoria do CREMAL no 
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próximo dia 22/02/2016. Posto em discussão, deliberado pela ciência. Em 

seguimento, tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que 

apresentou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0440/2016, da Circular CFM nº 10/2016 – 

SEADM, que trata de definição para que os Conselhos Regionais Publiquem seus 

textos normativos na íntegra. Posto em discussão, deliberado por encaminhar ao 

CFM a proposta da criação do Diário Ofícial do Conselho de Medicina, com fito de 

redução dos custos das publicações oficiais dos conselhos de medicina. Após, 

tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL Nº 0555/2016, do CFM, que trata de informe sobre a 

programação do I ENCM. Posto em discussão, deliberado pela ciencia. Após, tomou 

a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL Nº 0595/2016, da ASSEFAZ, que trata de Solicitação de 

Isenção de Anuidade. Posto em discussão, deliberado encaminhar a demanda para 

o Assesssor Jurdícido do CREMAL, para emissão de parecer. Em seguimento, 

tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL Nº 0559/2016, que trata de demanda da Stylo Academia 

LTDA, que trata de solicitação de Convênio. Posto em discussão, deliberado pelo 

indeferimento, em virtude desse tipo de convênio não pertencer às atividades fins do 

CREMAL. Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando 

Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0259/2016, do CFM, que 

trata de informa da Resolução CFM nº 2.129/2015, que trata de consulta 

informatizada de Web Service sobre médicos em atividade no Brasil, tais como: 

numero do CRM, unidade da federação, especialidades registradas, RQE e tipo de 

inscrição. Posto em discussão, deliberado pela ciência. Após, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO 

CREMAL Nº 00309 /2016, do CREMESP, que trata de Convite para evento de 

Exame de Avaliação dos Egressos de Medicina. Posto em discussão, deliberado 

pela impossibilidade do CREMAL em se fazer presente. Em seguimento, tomou a 

palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL Nº 0253/2016, do CFM, que trata de informa da Resolução 
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CFM Nº 2.127/2015, que versa sobre diretor técnico em postos de atendimento 

público (CAPS, PSF, etc.). Posto em discussão, deliberado pela ciência e 

encaminhado à CODAME. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, 

Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0257/2016, do 

CFM, que trata de informe da Resolução CFM Nº 2.134/2015, que aprova as 

previsões orçamentárias do CFM e dos CRM’s regionais, inclusive de Alagoas. Em 

seguimento, tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que 

apresentou o PROTOCOLO CREMAL Nº 0254/2016, do CFM, que trata de informe 

da Resolução CFM nº 2.130/2015, que dispões sobre a vedação de realizaçao de 

exames de Egresos de Medicina pelos conselhos regionais. Após, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO 

CREMAL Nº 0255/2016, que trata de demanda do Sindicato dos Professores de 

Alagoas, que trata de convite para reuniao sobre a qualidade dos Exames Médicos 

Ocupacionais Realizados por Médicos do Trabalho. Posto em discussão, deliberado 

indicar o conselheiro José Gonçalo para estar presente da referida reunião no dia 

22/02/2016 às 17h, no CREMAL. Após o término dessas discussões, o conselheiro 

presidente, Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta reunião de diretoria e para 

constar, eu, Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, 

que vai por mim assinada e pelo Presidente, após julgá-la de conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


